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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

COMISSÃO DE RESIDÊNCIAS MULTIPROFISSIONAIS E UNIPROFISSIONAIS EM ÁREA PROFISSIONAL DE SAÚDE 

PROCESSO SELETIVO PARA RESIDÊNCIAS MULTIPROFISSIONAIS EM SAÚDE 

 

EDITAL 02/2018 

 

O Coordenador da Comissão de Residências Multiprofissionais e 
Uniprofissionais em Saúde (COREMU), da Universidade Federal de Santa 
Catarina (UFSC), torna pública a abertura das inscrições para o processo 
seletivo para as residências multiprofissionais em área profissional de saúde, 
sendo: RESIDÊNCIA INTEGRADA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DO HU 
(RIMS) para as áreas profissionais de Enfermagem, Nutrição, Serviço Social, 
Farmácia, Psicologia, Odontologia, Fonoaudiologia, Fisioterapia, RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA (REMULTISF), para as áreas 
profissionais de Educação Física, Enfermagem, Nutrição, Serviço Social, 
Farmácia e Odontologia, com ingresso no ano de 2019, observado as 
disposições legais vigentes, bem como as regras e condições contidas neste 
edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo será regido por este edital e executado pela Fundação de Estudos e Pesquisas 
Socioeconômicos- FEPESE, localizada no Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima, da Universidade 
Federal de Santa Catarina (UFSC), Trindade Telefone: (48) 3953-1000. http://residenciamulti.fepese.org.br/. 

1.2 A Residência em Área Profissional da Saúde, nas modalidades uniprofissional e multiprofissional, constitui 
categoria de ensino de Pós-Graduação lato sensu destinada às profissões da saúde, sob a forma de curso de 
especialização caracterizado por ensino em serviço, com carga horária de 60 (sessenta) horas semanais, incluindo 
plantões e outras atividades previstas no plano pedagógico e duração de 2 (dois)  anos (Portaria Interministerial 
no 1.077, de 12.11.2009). 

1.3 Os Programas de Residência (RIMS E REMULTISF) da Universidade Federal de Santa Catarina, objeto deste Edital, 
têm carga horária total mínima de 5.760 horas (cinco mil, setecentas e sessenta horas), atividades teóricas, 
teórico-práticas e práticas, devendo ser cursadas em regime de dedicação exclusiva, não sendo permitido 
desenvolver outras atividades profissionais no período de sua realização, nos termos do artigo 13, § 2o da Lei 
Federal no 11.129/2005 e Resolução CNRMS No 2, de 13 de abril de 2012. 

1.4 Os Programas de Residência objeto deste Edital são reconhecidos e credenciados pelos Ministérios da Saúde e da 
Educação. 

1.5 O processo seletivo será aplicado em três etapas: 
Primeira etapa: Prova objetiva; 
Segunda etapa: Análise de currículo; 
Terceira etapa: Análise e arguição do memorial descritivo. 

1.6 A Primeira Etapa será aplicada pela Fundação de Estudos e Pesquisas Socioeconômicos-FEPESE e as etapas de 
análise do currículo e arguição do memorial descritivo, serão de responsabilidade da Comissão de Residências 
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Multiprofissionais e Uniprofissionais em Área Profissional da Saúde (COREMU), da UFSC e dos Programas de 
Residência. 

1.7 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das condições do 
processo seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos, 
comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento 
convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais não poderá o candidato alegar 
desconhecimento.  

1.8 As inscrições estarão abertas no período compreendido entre às 12h do dia 19 de setembro de 2018 às 16 h do 
dia 19 de outubro de 2018. 

1.9 O Edital do Processo Seletivo, os demais comunicados e avisos aos candidatos, bem como a relação de inscritos, 
os gabaritos e provas, os julgamentos realizados e todos os demais atos, serão publicados no sítio do Processo 
seletivo na Internet: http://residenciamulti.fepese.org.br/.  

1.10 Informações complementares, esclarecimentos e ajuda para o preenchimento e envio de documentos também 
poderão ser obtidas pelo endereço de e-mail:  residenciamulti@fepese.org.br ou pelo telefone: (48) 3953-1000. 

1.11 Os candidatos serão atendidos e poderão protocolar pedidos e requerimentos administrativos, salvo expressa 
determinação das normas editalícias, nos dias úteis, das 8h às 12h e das 13h às 17h na FEPESE, no seguinte 
endereço: 

Fundação de Estudos e Pesquisas Socioeconômicos- UFSC (FEPESE) 
CONCURSO DAS RESIDÊNCIAS MULTIPROFISSIONAIS E UNIPROFISSIONAIS EM ÁREA PROFISSIONAL DE SAÚDE DA 
UFSC 
Universidade Federal de Santa Catarina 
Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima - Trindade 
Florianópolis-SC CEP: 88040-900 
 

2. DAS CARACTERÍSTICAS DOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA INTEGRADA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE (RIMS), 
RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA (REMULTISF). 

 
2.1 REQUISITOS 

RESIDÊNCIA INTEGRADA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE-RIMS/HU: Graduação em Enfermagem, Farmácia, 
Fisioterapia, Fonoaudiologia, Nutrição, Odontologia, Psicologia e Serviço Social. 

RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA- REMULTISF: Graduação em Educação Física*, 
Enfermagem, Farmácia, Nutrição, Odontologia e Serviço Social.  

*Educação Física (Bacharel em Educação Física - Resolução nº 07/CNE/CES/2004 ou Licenciado em Educação Física - 
Resolução Nº 03/ 1987/CFE). 

 
2.1.1 O diploma de graduação ou a ata de colação de grau deverá ser apresentado unicamente quando da 

matrícula do candidato aprovado e classificado. A não apresentação deste documento no ato da matrícula 
desclassificará o candidato. 
 

2.2 DURAÇÃO DO PROGRAMA: 24 meses, de março de 2019 a fevereiro de 2021 (RIMS E REMULTISF). 
2.3 CARGA HORÁRIA: 5.760 horas nos programas de residência da RIMS e REMULTISF, distribuídas em 60 horas 

semanais. 
2.3.1 Para cada ano de participação no programa de residência corresponderá 1 (um) mês de férias, que serão gozadas 

em período determinado por regimento interno. 
2.4 MODALIDADE DO PROGRAMA: presencial, em tempo integral, com dedicação exclusiva. 

 
2.5 NÚMERO DE VAGAS 

Programa Vagas** 
RIMS 36 
REMULTISF 13 

** A disponibilidade do número de vagas com bolsa é condicionada a liberação das bolsas pelo SSU-MEC. 
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2.6 BOLSAS: As bolsas serão pagas pela Coordenação Geral de Residências de Saúde/CGRS/DDES/SESU-MEC, 

conforme legislação específica – Portaria Interministerial 03 de 16 de março de 2016.  
2.7 O Programa de Residência Integrada Multiprofissional em Saúde, Área de Concentração: Atenção em Urgências e 

Emergências; Área de Concentração: Atenção em Alta Complexidade, Área de Concentração Saúde da Mulher e da 
Criança, o Programa de Residência Multiprofissional em Saúde da Família foram aprovados pela Coordenação 
Geral de Residências de Saúde/CGRS/DDES/SESU-MEC. 

2.8 Segundo a RESOLUÇÃO Nº 1, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017 COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE que dispõe sobre o número de Programas de Residência em Área Profissional da 
Saúde, nas modalidades multiprofissional e uniprofissional, cursados por egressos de programas, fica vedado ao 
egresso de programa de residência repetir programas de Residência em Área Profissional da Saúde, nas 
modalidades multiprofissional ou uniprofissional, em áreas de concentração que já tenha anteriormente 
concluído. 

2.9  Segundo a LEI Nº 11.129, DE 30 DE JUNHO DE 2005. Institui o Programa Nacional de Inclusão de Jovens – Pro 
Jovem; cria o Conselho Nacional da Juventude – CNJ e a Secretaria Nacional de Juventude; altera as Leis nos 
10.683, de 28 de maio de 2003, e 10.429, de 24 de abril de 2002; e dá outras providências, que define a 
impossibilidade de cursar a residência em conjunto com outro programa de Pós-Graduação, conforme definido no 
despacho orientador 01/2015 da CNRMS e aprovação na COREMU/UFSC. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 A participação no presente Processo Seletivo iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada unicamente pela 
internet, no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

3.2 A inscrição somente será efetuada mediante o preenchimento de Requerimento de Inscrição, online no endereço 
eletrônico: http://remulti.fepese.org.br.no período compreendido entre às 12h do dia 19 de setembro de 2018 
até às 16h do dia 19 de outubro de 2018, horário oficial de Brasília.  

3.3 Para efetivar a sua inscrição, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico: http://remulti.fepese.org.br.e 
seguir os seguintes passos:  

a) Preencher atentamente on-line o Requerimento de Inscrição e imprimir uma cópia que deve ficar em seu 
poder; 

b) Acessar e imprimir o boleto de pagamento do valor da inscrição; 
c) Efetivar o pagamento do boleto da inscrição em qualquer agência bancária, posto de autoatendimento ou 

home banking, preferencialmente do Banco do Brasil, até o último dia de inscrição; 
d) Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição em seu poder. 

3.4 O valor da taxa de inscrição é de R$ 210,00 (duzentos e dez reais). 
3.5 O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser realizado mediante a utilização do boleto de pagamento com o 

respectivo código de barras, disponível no endereço eletrônico: http://remulti.fepese.org.br. 
3.6 Só serão validados os pagamentos quitados até a data do último dia de inscrições, mesmo que sejam aceitos pelo 

estabelecimento bancário em data posterior. 
3.7 No caso de feriado ou suspensão do atendimento bancário, o pagamento do boleto deverá ser antecipado para o 

primeiro dia útil que anteceder à data do último dia de inscrição. 
3.8 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do 

pagamento da taxa de inscrição.  
3.9 Não serão aceitos pagamentos feitos por qualquer outra forma ou meio.  
3.10  A inscrição só será aceita quando o banco onde foi realizado o pagamento da taxa de inscrição confirmar o 

respectivo pagamento.  
3.11 No momento da inscrição o candidato deverá optar por apenas uma das residências e uma área de concentração 

quando for o caso. A opção feita não mais poderá ser alterada. 
3.12 A inscrição em mais de uma área de concentração implicará o cancelamento da inscrição, da qual não caberá 

recurso.  
3.13 É vedada a inscrição condicional, extemporânea. 
3.14 Quando da inscrição o candidato irá cadastrar uma senha pessoal e intransferível. Com esta senha terá acesso à 

ÁREA DE ACESSO RESTRITO AO CANDIDATO onde no decorrer do Processo Seletivo, poderá efetuar alterações de 
endereço bem como ter acesso às respostas de recursos e requerimentos que tenha interposto e também e enviar 
documentos necessários para as etapas do processo seletivo. 

3.15 As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a 
Comissão de Seleção do Programa de Residência Integrada Multiprofissional em Saúde, do Programa de 
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Residência Multiprofissional em Saúde da Família direito de excluir do processo seletivo aquele que não 
preencher o formulário de forma completa e correta. 

3.16 A qualquer tempo a Comissão Organizadora do Processo Seletivo poderá anular a inscrição, as provas e a 
admissão do candidato, se verificada falsidade em qualquer declaração ou documento exigido neste Edital.  

3.17 A FEPESE não se responsabilizará por solicitações de inscrição via internet e pagamento da respectiva taxa de 
inscrição, não efetivados por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação ou outros fatores que impossibilitarem a transferência dos dados ou a impressão dos documentos 
relacionados. 
 

4. DA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO 

4.1 Poderá ser concedida isenção do pagamento da inscrição ao candidato doador de sangue e/ou medula (Leis nº 
10.567/97 e 17.457/2018, de 07 de novembro de 1997 e de 10 de janeiro de 2018, respectivamente),e ao 
candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), e for 
membro de família de baixa renda, nos termos dos Decretos Federal nº 6.593 e 6.135, de 02 de outubro de 2008 e 
26 de junho de 2007, respectivamente. 
 

4.2 O candidato doador de sangue e/ou medula óssea, para usufruir do benefício da isenção do pagamento do valor 
da inscrição, deverá: 

 
4.2.1 No requerimento de inscrição marcar a opção “pedido de isenção do valor da inscrição”;  
4.2.2 Digitalizar e fazer o upload ou entregar à FEPESE até às 16 horas do dia 5 de outubro de 2018, os seguintes 

documentos: 
a) Doador de sangue: documento firmado por entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por 

Município com a comprovação da condição de doador de sangue constando no mínimo 03 (três) 
doações no período compreendido entre 2017/2018, respeitando o interstício de 01 (um) ano, 
discriminando a quantidade de doações e as datas correspondentes em que foram realizadas (não 
serão aceitos protocolos/e/ou carteiras de controle de doações de sangue); 

b) Doador de medula: documento que comprove a doação de medula óssea por entidade 
reconhecida pelo Ministério da Saúde declarando que o mesmo enquadra-se como beneficiário da 
Lei de doador de medula. 
 

4.3 O candidato inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), e membro de 
família de baixa renda, para usufruir do benefício da isenção do pagamento do valor da inscrição, deverá: 

4.3.1 No requerimento de inscrição marcar a opção “pedido de isenção do valor da inscrição”;  
4.3.2 Digitalizar e fazer o upload ou entregar à FEPESE até às 16 horas do dia 5 de outubro de 2018,os seguintes 

documentos: 
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), com o seu 

Número de Identificação Social (NIS); 
b) Declaração firmada de próprio punho de que integra família com renda mensal per capita inferior 

ou igual a meio salário-mínimo nacional. 
4.4 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 

respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas; 
4.5 O deferimento ou não do pedido de isenção, do qual caberá recurso, será publicado no site do Processo Seletivo, 

na data provável de 08 de outubro de 2018. 
4.6 O candidato que tiver seu requerimento de isenção de pagamento do valor da inscrição deferido estará 

automaticamente inscrito. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção do valor de inscrição indeferidos e 
que queiram participar do processo deverão efetivar o pagamento nos termos desse Edital. 

5. DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

5.1 A Confirmação da inscrição dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas e a listagem das inscrições 
indeferidas será publicada na data provável de 23 de outubro de 2018, no endereço eletrônico: 
http://remulti.fepese.org.br. 
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6. CRONOGRAMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

EVENTO 
DATAS PROV. 

INÍCIO FINAL 

Publicação do edital 18/09/18  

Inscrições on-line 19/09/18 19/10/18 

Requerimento de isenção do valor da inscrição 19/09/18 05/10/18 

Despacho dos pedidos de isenção 08/10/18  

Prazo recursal 09/10/18 10/10/18 

Respostas aos recursos 12/10/18  

Homologação das inscrições 23/10/18  

Prazo recursal - homologação das inscrições 24/10/18 25/10/18 

Resultado dos recursos da homologação das inscrições 29/10/18  

Publicação do horário e locais de prova 29/10/18  

Prova Escrita 04/11/18  

Publicação da prova e gabarito preliminar 04/11/18  

Prazo recursal do gabarito preliminar 05/11/18 06/11/18 

Publicação do resultado dos recursos 12/11/18  

Publicação resultado da Primeira Etapa 12/11/18  

Publicação da lista dos classificados para a 2ae 3a etapas 13/11/18  

Envio (online) do memorial descritivo e preenchimento da planilha de currículo 13/11/18 20/11/18 

Divulgação das datas e locais das arguições por área 23/11/18  

Segunda e Terceira Etapa – Entrega do Currículo e Arguição Memorial 30/11/18 07/12/18 

Publicação resultado da Segunda Etapa e Terceira Etapa 10/12/18  

Prazo recursal – resultado da Segunda e Terceira Etapa 11/12/18 12/12/18 

Publicação do resultado dos recursos 13/12/18  

Resultado da Segunda e Terceira Etapa – Após recursos 14/12/18  

Publicação do Resultado Final 14/12/18  

Matrícula da RIMS A definir  

Matrícula da REMULTISF A definir  

 
6.1 As datas constantes do cronograma são as prováveis e poderão ser alteradas mediante simples comunicação 

publicada no site do Processo Seletivo: http://remulti.fepese.org.br. 

7. DAS VAGAS 
 

7.1 O processo seletivo destina-se a selecionar candidatos para o provimento das vagas abaixo discriminadas por 
áreas profissionais e por áreas de concentração:  

RESIDÊNCIA INTEGRADA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE 
Áreas profissionais Área de concentração Total de vagas 

Atenção em Urgência e 
Emergência 

Atenção em Alta 
complexidade em 

saúde 

Atenção à Saúde da 
Mulher e da Criança  

Enfermagem 03 04 02 09 

Farmácia 02 03 - 05 

Nutrição 01 02 01 04 
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Odontologia - 02 - 02 

Psicologia 01 04 01 06 

Serviço Social 01 03 02 06 

Fonoaudiologia - 02 - 02 

Fisioterapia - 02 - 02 

TOTAL                                                               08 22 06 36*  

* Poderá haver aumento do número de vagas, de acordo com a liberação destas pelo Ministério da Educação, inclusive 
em áreas que não estão abertas atualmente, de acordo a Instituições envolvidas nos cursos. 

RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA 
ÁREAS PROFISSIONAIS Área de Concentração Total de vagas 

Saúde da Família 
Enfermagem 03 03 
Nutrição 02 02 
Farmácia 02 02 
Odontologia 02 02 
Serviço social 02 02 
Educação Física* 02 02 
TOTAL 13 13** 

 
Educação Física (Bacharel em Educação Física - Resolução nº 07/CNE/CES/2004 ou Licenciado em Educação Física - 
Resolução Nº 03/ 1987/CFE). 
** Poderá haver aumento do número de vagas a depender da liberação destas pelo Ministério da Educação, de acordo 
a Instituições envolvidas nos cursos. 
 

8. DO PROCESSO DE SELEÇÃO: 
 

8.1 O processo seletivo compreenderá três etapas, a saber: 
 

8.1.1 Primeira etapa: Prova com questões objetivas. 
8.1.2 Segunda etapa: Análise do currículo. 
8.1.3 Terceira Etapa: Arguição do memorial descritivo. 
 

9. PRIMEIRA ETAPA: PROVA OBJETIVA 
 

9.1 A prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório constará de 30 (trinta) questões objetivas, cada uma delas 
com 5 (cinco) alternativas das quais uma única será correta, de acordo com o quadro abaixo: 

Área de conhecimento Número 
de 

questões 

Valor Total 

Conhecimentos gerais 10 0,350 3,50 
Conhecimentos específicos por área profissional 20 0,325 6,50 
Total 30 - 10,00 

 
9.2 As questões de conhecimentos gerais serão comuns aos programas da RIMS, REMULTISF. 
9.3 As questões de conhecimentos específicos serão diferentes para cada uma das áreas dos programas. 
9.4 O conteúdo programático das provas está publicado no Anexo 1. 
9.5 A nota da prova objetiva será expressa de 0,00 a 10,00, com duas casas decimais sem arredondamento. 
9.6 A prova objetiva será realizada na data provável de 04 de novembro de 2018, no Campus Universitário Reitor 

João David Ferreira Lima da Universidade Federal de Santa Catarina, em local que será divulgado no sítio do 
concurso na Internet (http://remulti. fepese.org.br), na data provável de 29 de outubro de 2018, de acordo 
com o seguinte cronograma: 
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HORÁRIO EVENTO 
13h00 Abertura dos portões de acesso ao local da prova. 
13h40 Fechamento dos portões de acesso. A partir deste horário não será permitida a entrada de 

candidatos sob qualquer alegação. 
14h00 Abertura dos envelopes e distribuição das provas. 
14h10 Início da resolução da prova. 
17h40 Término da prova. Entrega do caderno de prova e cartão resposta. 

9.7 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas no horário e data estabelecidos e 
apresentar documento (original) de identificação, não sendo permitido o acesso ao local de prova do candidato 
que chegar após o horário determinado para o fechamento dos portões de entrada ou que não apresentar a 
devida identificação. 

9.8 São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública e pelo Corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Ordens fiscalizadores de exercício 
profissional, passaporte, certificado de reservista (com foto), carteiras funcionais expedidas por órgão público 
que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação, com foto. 

9.9 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias. 

9.10 O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para a realização da prova deverá solicitá-la, 
por escrito, no ato de inscrição. 

9.11 A solicitação de condições especiais será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
9.12 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá levar acompanhante, 

que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. No momento 
da amamentação a candidata será conduzida ao local determinado na companhia de fiscal designado pela 
FEPESE. No momento da amamentação o acompanhante não poderá permanecer no local. A candidata que não 
levar acompanhante não realizará a prova. O tempo destinado à amamentação não será acrescido à duração da 
prova. 

9.13 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova e o 
comparecimento no horário determinado. 

9.14  O candidato somente poderá se retirar do ambiente de prova acompanhado de fiscal. 
9.15 Ao terminar a prova, desde que decorrido o tempo mínimo de 1 (uma) hora, o candidato deverá entregar ao 

fiscal o caderno de prova e o cartão resposta devidamente assinado. 
9.16 Os últimos três candidatos em sala deverão permanecer até o término da prova. 
9.17 No dia de realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação dessa e/ou 

pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de 
classificação. 

9.18 Durante a prova não será permitido (a): 

a) A comunicação entre os candidatos; 
b) A consulta a qualquer obra ou anotação; 
c) O uso de relógio, telefones celulares ou qualquer outro equipamento receptor/emissor de sinal 
eletromagnético- como chaves e controles remotos de portões e portas de veículos, bem como bonés, 
chapéus ou qualquer outra cobertura bem como o porte de armas; 
d) A saída do candidato de sala sem o acompanhamento de um fiscal e ou portando o cartão resposta 
ou caderno de prova; 
e) Fumar ou ingerir alimentos e bebidas, exceto água acondicionada em embalagem transparente sem 
qualquer rótulo e ou etiqueta. 

9.19 Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico ou material não autorizado, deverá entregá-los, sem qualquer 
outro aviso, ao fiscal de sala. O descumprimento da presente instrução implicará a eliminação do candidato. 

9.20 Não haverá segunda chamada para a prova. O não comparecimento a esta implicará a eliminação automática 
do candidato. 

9.21 Serão classificados para a segunda e terceira etapas os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 6,00 
(seis) na prova objetiva de acordo com o número de vagas, sendo:  
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- áreas com 1 (uma) vaga: serão classificados 6 (seis) vezes o número de vagas, na área de concentração 
escolhida, com nota superior a 6,00 (seis); 

- áreas com 2 (duas) vagas: serão classificados 5 (cinco) vezes o número de vagas, na área de concentração 
escolhida, com nota superior a 6,00 (seis); 

- áreas com 3 (três) vagas – serão classificados 4 (quatro) vezes o número de vagas, na área de concentração 
escolhida, com nota superior a 6,00 (seis). 

- áreas com 4 (quatro) ou mais vagas – serão classificados 3 (três) vezes o número de vagas, na área de 
concentração escolhida, com nota superior a 6,00 (seis). 

9.22 Os candidatos aprovados e não classificados, conforme o número de vagas serão considerados excedentes, e 
poderão ser convocados posteriormente nos casos de vacância de vaga, respeitados o limite de prazo de 
decorrência do curso, sem prejuízo da perda de conteúdo. 

10 DA SEGUNDA E TERCEIRA ETAPA: ANÁLISE DO CURRÍCULO E ANÁLISE DA ARGUIÇÃO DO MEMORIAL DESCRITIVO 

10.1  Os candidatos aprovados e classificados para a segunda e terceira etapa deverão acessar a área restrita do 
candidato no site http://remulti.fepese.org.br, com senha individual, no período compreendido entre às 8h do dia 
13 de novembro de 2018 até às 16h do dia 20 de novembro de 2018, (horário oficial de Brasília) e seguir os 
seguintes passos: 

a) Preencher atentamente a Tabela de Pontuação disponível no Anexo 2 deste Edital; O preenchimento de 
certificados em locais não adequados não serão considerados pela banca, resultando na não pontuação 
do mesmo; 

b) Fazer upload em arquivo único em PDF do memorial descritivo, que deve constar de um relato 
individual de sua formação acadêmica e profissional, destacando as suas experiências, a disponibilidade 
para cursar a residência, a expectativa em relação ao curso e a contribuição deste para a sua atuação 
profissional (máximo (5 cinco) páginas, espaço 1,5 e fonte Times New Roman 12). 

10.2 A convocação para arguição do Memorial descrito será divulgada no site http://remulti.fepese.org.br/. Na data e 
horário agendado o candidato deve comparecer munido de documento de identificação, com foto. O não 
comparecimento do candidato implica na desclassificação do mesmo. 

10.3  Na data e horário agendado para arguição do memorial descritivo o candidato deverá entregar cópia dos 
documentos comprobatórios do currículo e apresentar o original para conferência e autenticação. Caso o 
candidato não apresente os originais os mesmos não serão pontuados. 

10.3.1  Os comprovantes deverão ser grampeados ou encadernados, ter numeração das páginas (não serão aceitas 
folhas avulsas). 

10.3.2 Somente devem ser entregues os certificados que pontuam na planilha preenchida pelo candidato. 
10.4 . A não entrega dos documentos de acordo com o edital (envio do memorial descritivo e entrega da cópia do 

currículo) causará a eliminação do candidato de todo o processo seletivo. 
10.5 Serão considerados documentos de identidade: carteiras de identidade expedidas pelos Comandos Militares, 

pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação, carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); certificado de reservista; carteira nacional de 
habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997). 

10.6  Não será permitida a entrega de documentos após o prazo estabelecido no edital. 

ANÁLISE DE CURRÍCULO 

10.7 A análise do currículo será efetuada por Banca de Seleção dos Cursos, observada a tabela de títulos (Anexo 2). 
10.8  As bancas avaliadoras serão indicadas pelos programas e aprovadas pela COREMU/UFSC. 
10.9  Serão analisados somente os currículos dos candidatos que tiverem obtido nota igual ou superior a 6,0 (seis) na 

prova objetiva e de acordo com o número de candidatos classificados, conforme especificado no Edital, para os 
Programas da RIMS e REMULTISF. 

ANÁLISE E ARGUIÇÃO DO MEMORIAL DESCRITIVO 
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10.10 A Análise do Memorial Descritivo dar-se-á mediante a análise dos seguintes fatores, com pontuação de (0,0) 
zero a (10,0) dez cada um (a,b,c,d), por banca indicadas pelos programas e aprovadas pela COREMU/UFSC. 
a) Apresentação do texto de acordo com as normas da ABNT; 
b) Texto demonstrando uso correto da língua portuguesa; 
c) Estrutura do texto escrito demonstrando lógica, objetividade, coerência e clareza na apresentação dos dados 

do memorial descritivo e pertinência dos mesmos;  
d) Capacidade de reflexão e síntese. 

 
10.11 A Arguição do Memorial Descritivo dar-se-á mediante a análise dos seguintes fatores, com pontuação de (0,0) 

zero a (10,0) dez cada um (a, b), por banca indicadas pelos programas e aprovadas pela COREMU/UFSC. 
a) Análise da reflexão da trajetória acadêmica, profissional e pessoal com os princípios do Sistema Único de 

Saúde; 
b)  Análise da reflexão sobre a importância da residência na sua formação para atuação no Sistema Único de 

Saúde; 
c) Análise da reflexão conceitual a partir do referencia da saúde coletiva e atenção básica. 

 

10.12. A nota final da análise e arguição do memorial descritivo será a média aritmética das atribuídas aos fatores 
descritos, com peso 5,0 (cinco) para a Análise do Memorial e peso 5,0 (cinco) para arguição do Memorial 
Descritivo. 
 

11.  DA APROVAÇAO, DA CLASSIFICAÇÃO E DO DESEMPATE. 
11.1 Para apuração da nota final do candidato as notas das etapas do Processo Seletivo serão consideradas de acordo 

com o quadro abaixo: 

PARA OS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA INTEGRADA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE E RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA DE RESIDÊNCIA EM CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA 

 
INSTRUMENTO DE SELEÇÃO PESO 

PRIMEIRA ETAPA - Prova objetiva 0,6 
SEGUNDA ETAPA - Análise do Currículo 0,2 
TERCEIRA ETAPA – Análise e Arguição do memorial descritivo 0,2 

 

11.2  A nota final, expressa de 0,00 (zero) a 10,00, será obtida de acordo com as fórmulas abaixo: 

PARA OS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA INTEGRADA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE E RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA 

 

 

Sendo: 

NF= Nota final. 

N1E= Nota obtida na primeira etapa. 

N2E= Nota obtida na segunda etapa. 

N3E= Nota obtida na terceira etapa. 

11.3 Serão considerados aprovados os candidatos que tiverem obtido nota final igual ou superior a seis (6,00). 

NF= [(N1Ex6) + (N2Ex2) + (N3Ex2)] /10 
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11.4  A ausência ou não realização de qualquer uma das provas das duas etapas, ocasionará a eliminação do candidato. 
11.5 No caso de empate no resultado final serão utilizados como critérios de desempate, nesta ordem: 

1. Maior nota obtida na prova objetiva; 
2. Maior nota na segunda etapa; 
3. Maior nota na terceira etapa; 
4. Maior idade. 

11.6  Os candidatos aprovados serão classificados por categoria profissional e área de concentração, nos programas em 
que foram inscritos, de acordo com os valores decrescentes das notas finais. 

12. DO RESULTADO FINAL 

12.1 O resultado final do Processo Seletivo será homologado por meio de edital, contendo os nomes dos candidatos 
classificados, que será publicado no endereço eletrônico: http://remulti.fepese.org.br. 

12.2 O prazo de validade do presente Processo Seletivo encerra-se com a efetiva convocação, por parte da COREMU, 
da Saúde da Universidade Federal de Santa Catarina, dos candidatos classificados. 

12.3. Os candidatos aprovados e que não comparecerem as atividades previstas serão considerado desistente e 
eliminado do processo seletivo. 

13. DA MATRÍCULA 

13.1 A matrícula ocorrerá nas datas previstas no cronograma do processo seletivo ou em comunicado publicado no site 
do processo seletivo na Internet. 
 

13.2 Os candidatos que não comparecerem até a data/horário limite de matrícula serão considerados desistentes, 
perdendo o direito a vaga. 

13.3 No momento da matrícula, o candidato aprovado e classificado deverá entregar a seguinte documentação: em 
cópia simples juntamente com os originais OU em cópia autenticada para conferência: 

a) Documento Nacional de identidade com foto; 
b) CPF ou documento oficial que contenha o número do CPF ou comprovante de situação cadastral do 

CPF (obtido na página virtual www.receita.fazenda.gov.br); 
c) Diploma do curso de graduação expedido por instituição credenciada pelo Ministério da Educação ou 

ata de colação de grau ou revalidado na forma prevista na legislação pertinente, quando obtidos no 
exterior; na área para a qual foi efetuada a inscrição; 

d) Comprovar proficiência em língua portuguesa, se a língua materna não for o português. Será aceito o 
certificado CELPE-Bras (Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros). 

e) Comprovante de quitação eleitoral; 
f) Comprovante de quitação com o serviço militar, para candidato do sexo masculino, maior de 18 

(dezoito) anos; 
g) Comprovante do PIS/PASEP; 
h) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social): Cópia das duas páginas de identificação e da página 

com o primeiro registro do Contrato de Trabalho; 
i) Carteira do conselho de classe profissional (poderá ser apresentada a inscrição provisória, devendo o 

mesmo providenciar a definitiva para efetivação da vaga em até 30 dias após o início do Programa); 

Apresentar:  

j) 1 (uma) foto 3x4 recente; 
k) Dados bancários (conta corrente, informando agência, número da conta e dígito); 
l) Tipo sanguíneo e fator RH; 
m) Número do Cartão Nacional de Saúde; 
n) Assinar declaração pessoal de que não possui vínculo empregatício (Anexo 3); 
o) Termo de Compromisso devidamente assinado em 2 (duas) vias (Anexo 4). 

13.4 Em caso de desistência de um candidato aprovado será chamado, via e-mail ou por telefone, o primeiro candidato 
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excedente classificado, que terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do contato, para a realização da sua 
matrícula, sob pena de ser considerado desistente. 

13.5 Os candidatos não matriculados e desistentes deverão retirar na Comissão de Residências Multiprofissionais e Uni 
profissionais em Área Profissional de Saúde, os documentos encaminhados para a segunda etapa do processo até 
30 dias mês após a realização matrícula, após este período o material será descartado. 

13.6 Será considerado eliminado o candidato que deixar de apresentar, no ato da matrícula, qualquer documentação 
exigida no item 13.3 deste edital. Serão desclassificados também os candidatos que não tenha seu registro 
profissional em Santa Catarina (SC). O candidato não poderá estar cursando outra pós-graduação, conforme 
parecer da CNRMS, e não poderá ter cursado residência na mesma área de concentração. 

14. DOS RECURSOS 

14.1 Caberão recursos em relação a não homologação das inscrições, conteúdo e gabarito preliminar da prova escrita e 
resultado da segunda etapa do processo seletivo. 

14.2 Os recursos só poderão ser interpostos pela Internet, no site do concurso: http://remulti.fepese.org.br./, seguindo 
as instruções nele contidas, até às 18 horas do segundo dia útil subsequente à publicação do ato em desfavor do 
qual se deseja recorrer. 

14.3 Se do exame de recursos resultar anulação de questão da prova escrita, a pergunta será considerada como 
respondida corretamente por todos os candidatos que a responderam, independentemente de terem recorrido. 
Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de questão integrante de prova, essa 
alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

15. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

15.1 Delega-se competência à FEPESE para: 

a) Emitir os documentos de homologação das inscrições; 

b) Aplicar, julgar e corrigir a prova escrita; 

c) Apreciar os recursos relacionados à prova escrita, previstos neste edital; 

d) Receber documentos dos candidatos; 

e) Divulgar os resultados da primeira etapa do concurso; 

f) Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 

g) Prestar informações sobre o concurso dentro de sua competência; 

h) Atuar em conformidade com as disposições deste edital. 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1  Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo e COREMU. 

 

Florianópolis, 18 de Setembro de 2018. 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

TÓPICOS GERAIS PARA OS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL 
Conhecimentos gerais sobre o SUS; Políticas públicas de Saúde nas diversas áreas de atendimento, em especial em urgência e 
emergência e alta complexidade, e em Atenção Básica em saúde; Planejamento, avaliação e gestão em saúde no Brasil; Política 
nacional de humanização. Vigilância em saúde. Sistemas de Informação em Saúde. 
 
REFERÊNCIAS  
BRASIL. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Sistema Único de Saúde / Conselho Nacional de Secretários de Saúde. – 
Brasília: CONASS, 2015. 4v. (Coleção Para entender a gestão do SUS, 2015. 4volumes.). Disponível em: 
http://www.conass.org.br/biblioteca. Acesso em: 05 agosto 2017. 
 
BRASIL. Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da Saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, [on-line], Brasília, 1990 e suas atualizações. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm. Acesso em: 05 agosto 2017. 
 
BRASIL. Lei n. 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da Saúde e dá outras providências, [on-line], 
Brasília, 1990. E atualizações. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm. Acesso em: 05 agosto 2017. 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. Redes 
de produção de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Política Nacional de Humanização da Atenção e 
Gestão do SUS. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 44 p.: il. color. – (Série B. Textos Básicos de Saúde). Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf. 05 agosto 2017. 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações Programáticas e Estratégicas. Atenção 
hospitalar / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Ações Programáticas e Estratégicas. – Brasília: 
Ministério da Saúde, 2011. 268 p., il. – (Série B. Textos Básicos de Saúde) (Cadernos HumanizaSUS ; v. 3). 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 
Secretarias Municipais de Saúde. – 3. ed. – Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 480 p. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/sus_az_garantindo_saude_municipios_3ed_p1.pdf. Acesso em: 05 agosto 2017. 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Vigilância em saúde: panoramas, conjunturas, cartografias: gestão 2009-
2010 / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde. – Brasília : Ministério da Saúde, 2010. 376 p. : il. – (Série C. Projetos, 
Programas e Relatórios). Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/vigilancia_saude_panoramas_conjunturas.pdf. 
Acesso em: 05 agosto 2017. 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 1.378, de 9 de julho de 2013. Regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para execução 
e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de 
Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, DF, p. 48-50, 10 
jul. 2013. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt1378_09_07_2013.html. Acesso em: 05 agosto 2017. 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. HumanizaSUS: 
Documento base para gestores e trabalhadores do SUS / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política 
Nacional de Humanização. – 4. ed. Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2010. 72 p. (Série B. Textos Básicos de Saúde). Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humanizasus_documento_gestores_trabalhadores_sus.pdf 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Gabinete do Ministro. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de 
Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS). Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 22 set. 2017. 
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TÓPICOS ESPECÍFICOS POR ÁREA PROFISSIONAL E POR CURSO  
 
RESIDÊNCIA INTEGRADA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE/HU 
 
ENFERMAGEM: Assistência de enfermagem em urgência e emergência; Assistência de enfermagem ao paciente oncológico; 
Assistência de enfermagem ao paciente clínico e cirúrgico relacionados a problemas respiratórios, neurológicos, cardíacos, 
gastrointestinais, renais; hematológicos, oncológicos; Ética, bioética e legislação profissional; Sistematização da Assistência de 
Enfermagem. Cuidado de Enfermagem a mulher no pré-natal, parto, puerpério e aborto. Cuidados de enfermagem ao binômio 
mulher/recém–nascido no período perinatal. A mulher durante o ciclo gravídico puerperal em situações de urgência e emergência. 
Cuidado de Enfermagem ao recém-nascido de alto risco. Atuação do enfermeiro frente à amamentação. Assistência de enfermagem 
à criança e/ou adolescente nas situações clínicas, cirúrgicas e emergenciais. Crescimento e desenvolvimento da criança. Brinquedo 
Terapêutico e Lúdico. Assistência à criança/adolescente e família durante a hospitalização e o morrer. Imunização.  

REFERÊNCIAS:  

BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Atenção às Urgências. 3. ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 256 p. 

______. Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. HumanizaSUS: acolhimento 
com avaliação e classificação de risco: um paradigma ético-estético no fazer em saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2004. 

______. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Atenção à saúde 
do recém-nascido: guia para os profissionais de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de 
Ações Programáticas Estratégicas. – 2. ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2012. 4 v. : il. 

______. Ministério da Saúde. Linha do cuidado do infarto agudo do miocárdio na rede de atenção ras. Brasília: Ministério da Saúde, 
2011a. 96p. Disponível em: <http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/ protocolo_sindrome_coronaria.pdf>. Acesso em: 16 
nov. 2012. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Linha de cuidados em acidente vascular cerebral (AVC) na rede de atenção as emergências e 
emergências. Brasília: Ministério da Saúde, 2011b. Disponível em: <http://portal.saude.gov.br/ 
portal/arquivos/pdf/linha_cuidado_avc_rede_urg_emer.pdf>. Acesso em 21 de agosto de 2017. 

______. Ministério da Saúde. Humanização do parto e do nascimento / Ministério da Saúde. Universidade Estadual do Ceará. – 
Brasília : Ministério da Saúde, 2014. 465 p. : il. – (Cadernos HumanizaSUS ; v. 4) 

______. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer. Ações de enfermagem para o controle do câncer: uma proposta de 
integração ensino-serviço. Rio de Janeiro: INCA, 2008. 

BEHRMAN, Richard E et al. Tratado de Pediatria - Nelson - 2 Volumes - 19a edição, Elsevier, 2013.  

BRÜGGEMANN, O. M.; OLIVEIRA, M. E.; SANTOS,E.K.A. Enfermagem na Atenção Obstétrica e Neonatal. Org. Curitiba: Progressiva, 
2011. 

CHULAY, M., BURNS, S.M. Fundamentos de enfermagem em cuidados críticos da AACN. Tradução: MaizaRitony Ide; [revisão 
técnica: Débora Feijó Vieira et al.] 2 ed. Porto Alegre: AMGH, 2012. 590p. 

DECRETO 94.406 de 08 de junho de 1987 (BR). Regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que dispõe sobre o exercício da 
enfermagem, e dá outras providências. Diário Oficial da União [periódico na Internet]. 08 jun. 1987. [acesso 15 dez 2009]. 
Disponível em: http://www6.senado.gov.br/legislacao/ ListaPublicacoes.action?id=131186 7. Conselho Federal de Enfermagem 
(BR).  

Destaques das Diretrizes da American Heart Association 2015 para RCP e ACE. Disponível em: https://eccguidelines.heart.org/wp-
content/uploads/2015/10/2015-AHA-Guidelines-Highlights-Portuguese.pdf Acesso em: 04 jul. 2016. 

NANDA International. Diagnósticos de enfermagem da NANDA: definições e classificação 2015-2017. 

RESOLUÇÃO COFEN 311/2007 de 08 de fevereiro de 2007. Aprova a Reformulação do Código de Ética dos Profissionais de 
Enfermagem. 08 fev. 2007. [acesso 15 dez 2009]. Disponível em: http://www.portalcofen.gov.br/Site/2007/ 
materias.asp?ArticleID=7221&sectionID=34 

SMELTZER, S. C. et al. Tratado de Enfermagem Médico- Cirúrgica - 2 Volumes. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2012. 

  



[14] 
 

FARMÁCIA: Organização da farmácia hospitalar e indicadores. Seleção, compra, armazenamento, sistemas de distribuição e 
dispensação de medicamentos e de produtos para a saúde. Comissões Hospitalares: Comissão de Farmácia e Terapêutica, Comissão 
de Controle de Infecção Hospitalar; Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional e Segurança do Paciente. Farmacotécnica 
Hospitalar: formas farmacêuticas estéreis e não estéreis. Vias de administração de medicamentos. Cálculos Farmacêuticos. Farmácia 
Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacoepidemiologia. Farmacovigilância. Uso racional de medicamentos. Farmacoterapia baseada 
em evidências.  Farmacologia Geral e Clínica; Toxicologia Clínica: intoxicações agudas, antídotos e antivenenos. Seguimento 
farmacoterapêutico de pacientes internados e ambulatoriais. Interações medicamentosas. Monitoramento Farmacoterapêutico. 
Análise e interpretação clínico-laboratorial: microbiologia, imunologia e bioquímica. Hematologia: Interpretação clínico-laboratorial 
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FISIOTERAPIA: Anatomia e fisiologia cardiorrespiratória. Avaliação fisioterapêutica. Exames complementares. Oxigeno terapia. 
Assistência fisioterapêutica ao paciente clínico e cirúrgico com problemas cardiorrespiratórios, neurológicos, gastrointestinais, 
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FONOAUDIOLOGIA: AUDIOLOGIA: Políticas públicas em Saúde Auditiva; Triagem auditiva; Avaliação audiológica subjetiva e 
objetiva no diagnóstico da deficiência auditiva na criança e no adulto; Fisiopatologia e diagnóstico diferencial entre perdas auditivas 
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orofaríngea neurogênica e mecânica; Disfonias funcionais, organofuncionais e orgânicas; Distúrbios da deglutição na 
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RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
EDUCAÇÃO FÍSICA: Ações de atividade física e atribuições do profissional de Educação Física nos Núcleos de Apoio à Saúde da 
Família. A Política Nacional de Promoção da Saúde e as ações de atividade física, orientação de atividade física em Programa de 
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ENFERMAGEM: Assistência de Enfermagem na Atenção Básica; Assistência de enfermagem na atenção primária em saúde da 
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ANEXO II – TABELA DE PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO CURRICULO 
 

Atividades Descrição dos Itens Pontuação 

Pesquisa 

(Máximo 1,5 pontos) 

Participação em projeto de pesquisa 0,2 por semestre 
Resumos publicados em anais de eventos 0,2 por resumo 
Trabalhos apresentados em eventos científicos 0,2 por trabalho 
Artigos publicados e aceitos para publicação em 
periódicos científicos 0,5 por artigo 

Extensão 

(Máximo 4,0 pontos) 

Participação em projetos de extensão 0,2 por semestre (máximo 1,0 ponto) 
Participação em eventos, cursos, seminários, simpósios 
e palestras  

0,1 por participação em evento, seminário, 
simpósio (máximo 1,0 ponto) 

0,1 pontos por palestra (máximo 1,0 ponto) 

0,01 pontos por hora de curso assistido (máximo 
1,0 ponto) 

Palestras ou cursos ministrados 0,2 pontos por palestra ou curso (máximo 1,0 
ponto) 

0,02 pontos por hora de curso ministrado 
(máximo 1,6 pontos) 

Experiências 
acadêmicas e 
profissionais 

 

(Máximo 4,5 pontos) 

Monitoria  
Estágio não obrigatório durante a graduação 

 

0,5 ponto por semestre (máximo 1,0 ponto)  
0,01 ponto por hora (máximo 1,0 ponto) 

Pós-Graduação em qualquer nível 0,5 ponto por Pós-Graduação concluída (máximo 
0,5) 

Representação Discente - participação efetiva em 
diretórios e centros acadêmicos, entidades de classe, 
conselhos e colegiados internos a instituição 

0,2 ponto por semestre (máximo 1,0 ponto) 

Participação no Programa de Educação pelo Trabalho 
para a Saúde (PET-Saúde) e no Programa de Educação 
Tutorial (PET-MEC) 

0,5 ponto por semestre (máximo 1,0 ponto) 

Experiência na categoria profissional (carteira de 
trabalho, contrato de trabalho, declaração de atividades 
laborais, registradas em cartório, declaração do 
empregador, ISS). 

0,2 ponto por semestre (máximo 1,0 ponto) 

Estágio de vivência na saúde (VER SUS)  
Vivente 
Facilitador 
Comissão organizadora 

 
0,01 ponto por hora (máximo 2,0 pontos)  
0,5 por evento (máximo 1,0 ponto) 

Participação efetiva em trabalho voluntário, atividades 
comunitárias, CIPAS, associações de bairros, brigadas de 
incêndio, associações escolares e conselhos de políticas 
públicas.  

0,1 ponto por semestre (máximo 0,5 ponto) 

Participação em atividades não remuneradas e de 
interesse social (ex. terapeutas da alegria, cursos de pré-
vestibular gratuito). 

0,1 ponto por semestre (máximo 0,5 ponto) 
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ANEXO III: COMPROVANTE PESSOAL DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

 

  

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Eu..., portador do CPF ..., declaro para os devidos fins, que não possuo vínculo empregatício, o que me permite 

receber a bolsa de residência a ser paga pelo Ministério da Educação. Estou ciente de que no período da realização da 

residência não poderei assumir vínculo empregatício, o que determinará o meu desligamento do Programa de 

Residência e imediato cancelamento da bolsa de residência. 

 

 

 

 

Florianópolis, ...de ... de 20___. 

 

_____________________________________ 

Residente 

 

_____________________________________ 

Coordenação do Programa 
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ANEXO IV:TERMO DE COMPROMISSO 

 

Eu, _______________________________, graduado (a) em _______________ inscrito (a) sob o no _____________ ou 
protocolo de inscrição no _____________ no respectivo conselho de categoria, CPF no _____________, DECLARO 
estar ciente do termo de compromisso celebrado entre o (a) pleiteado(a) e o Programa de Residência 
_____________________________________, que lhe assegura o direito de realizar o Curso de Residência como 
bolsista do Ministério da Educação, dentro das normas e disposições legais da Comissão Nacional de Residência 
Multiprofissional, a cujo cumprimento se obriga. 

O presente termo terá duração de 02 (dois) anos, iniciando-se em Março de 2019, ou até que o residente cumpra com 
as atividades necessárias para finalização do curso de Residência. 

O residente assume a responsabilidade de cumprir o Programa de Residência em tempo integral e dedicação exclusiva, 
com carga horária total de 60 horas semanais, respeitando as disposições  do Projeto Pedagógico e do Regimento 
Interno que o regem, e declara ciência de que é vedado cursar outro programa de graduação ou pós-graduação ou 
possuir outro vínculo empregatício concomitantemente ao cursar o Programa, o que determinará o seu desligamento 
do Programa e imediato cancelamento da bolsa de Residência. 

O residente declara ciência de que deverá responsabilizar-se pelo seu transporte, alimentação e moradia no período 
da Residência. Além do contido neste termo, o residente está adstrito às demais disposições normativas legais e 
regulamentares que disciplinam a Residência Multiprofissional. 

 

O presente termo não cria e não envolve nenhum tipo de vínculo empregatício entre as partes. O residente declara 
aceitar a bolsa que lhe é conferida, comprometendo-se a cumprir o disposto neste Instrumento, em todos os seus 
termos, clausulas e condições, inclusive, declarando aceitar o Regimento Interno do Programa e as normas da 
Comissão Nacional de Residência Multiprofissional. 

O residente reconhece e aceita que os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Residência Multiprofissional a 
qual se vincula o Programa e, em última instância, pela Comissão Nacional de Residência Multiprofissional. 

 

De acordo com o termo, assino 2 (duas) vias de igual teor. 

 

Florianópolis, ________, ___________, 20__. 

_____________________________________ 

Residente 

 

_____________________________________ 

Coordenação do Programa 
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